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^ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

K CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
L"^-'ÜUE DE CAxiír:

NS 1.174 , DS 10 DE MAIO DE 1993V

EMENTA: Institui mela-entrada para ingresso

de estudantes de 29 e 3^ graus/

em instituições de entretenimento e
dá outras providências.

A CÂMAEA I4UNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decre -

ta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 12 - Fica instituída a meia-entrada para

o ingresso de estudantes de 19, 29 e 3- Graus residentes neste Municx
pio, em instituições artísticas, culturais, esportivas e recreativas/
bem como em eventos realisados em praças publicas ou similares, desde
que devidamente credenciados por orgaos competentes,

Art, 29 - A presente Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

maio

FF.EFEITU?ui\ MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em

DE 1993.

MOACYH HODF.IGUES DO CMMO

Prefeito Municipal.


